
REFEITURA DE

AMARANTE

PODER EXECUTIVO

FROT
OCOL

ON  022 25
CAMA

RA  MUNICc
AMARAN

TE DOMADOWNB

PREFEITURA MUNICIPAL DE- AMARANTE DO MARANHÃO

AV. DEP. LA ROQUE, 1229 – CENTRO – AMARANTE DO MARANHÃO - MA.

CNPJ- 06.157.846/0001-16 – СЕР: 65923-000 – FONE/FAX: 3532-2136

LEI N.º 552/2025-GAВ

"Autoriza Cessão de Uso e de

Bens da Escola Municipal

Presidente Castelo Branco

e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANH
ÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, c
onferidas na Lei

Orgânica do Município de Amarante do Maranhão – MA submete à apreciação desta

nobre Casa Legislativa o seguinte projeto de Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, por meio de Termo de Cessão de

Uso, o espaço e os bens, da Escola Municipal "P
residente Castelo Branco", situada na

Avenida Prefeito Ribamar Carlota, s/n, Bairro Centro, Amarante do Maranhão.

Art. 2º. A cessão se faz para instalar em Amarante do Maranhão Sede da Faculdade, cuja

administração será feita pelo Instituto de Educação Integrada e Avançada FOCUS Ltda - ME,

que atuará a partir de agosto de 2026,com a finalidade de ofertar cursos de Graduação, Pós-

Graduação, Tecnólogos na modalidade Presencial e/ou EaD
,bem como cursos Técnicos

presenciais, pelo sistema federal de educação.

Art. 3º. A utilização do espaço e dos bens será definida por meio de assinatura do Termo

de Cessão de Uso que preveja os direitos e deveres do 
ente público e do Cessionário, que

passa a ser parte integrante da presente lei e seu descumprimento, m
esmo que parcial,

torna sem efeito o presente instrumento legal, sem prejuízo de reponsabilização por

eventual dano ou depredação ao imóvel.

Art. 4º. A cessão de uso gratuita será concedida pelo prazo de 5 (cinco) anos e poderá ser

rescindida de pleno direito, independente de interpelação judicial, nos seguintes casos:

1- quando o imóvel for utilizado para outras finalidades que não seja o objeto da permissão;

II - pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne

materialmente inexeqüível;

III - pela necessidade do Município em sua utilização para qualquer finalidade.

Art.5º. A cada 05 (cinco) anos a Cessionária deverá manifestar interesse em continuar com

a permissão, mediante requerimento dirigido ao Gabinete do Prefeito, com no mínimo 90

(noventa) dias antecedentes ao seu término.
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